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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 37/2026, DE AQUISIÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES,  QUE FAZEM ENTRE SI O TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO  E A EMPRESA SAGA
SOCIEDADE ANÔNIMA GOIÁS DE AUTOMÓVEIS.
 

 
A UNIÃO, por meio do  TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO ,

inscrita no CNPJ sob o n° 47.784.477/0001-79, com sede na Avenida Álvares Cabral, 1805, Bairro
Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, neste ato representada pelo Sr. Diretor-Geral, Dr. Jânio Mady
dos Santos, por delegação da Portaria TRF6-Presi 103 (0102883), de 21/11/2022, doravante
denominado CONTRATANTE, e a empresa SAGA SOCIEDADE ANÔNIMA GOIÁS DE
AUTOMÓVEIS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.104.751/0001-10, sediada na Av. T-7, 421 - St.
Bueno, Goiânia - GO, 74210-260, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por
seu Diretor Comercial/Procurador, Sr. Fernando Peres dos Santos, já qualificado nos autos, tendo
em vista o que consta no Processo nº 23343.002808.2025-11 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90012/2025 e da Ata de Registro de
Preços nº 67/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
1.      CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1.              O objeto do presente instrumento é a aquisição de veículos

automotores, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2.              Objeto da contratação:

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO  MARCA /
MODELO QTDE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

Automóvel Sedan 1.0 (Turbo) a 1.6 1. Tipo e
configuração geral: Automóvel categoria sedan, 0
km, com ano/modelo correspondente ao ano de
emissão da nota fiscal ou superior, equipado com
todos os itens de série e opcionais da respectiva
versão oferecida pelo fabricante, além de todos os
equipamentos de segurança obrigatórios conforme
legislação vigente (CONTRAN e demais normas
correlatas).
 2. Motorização e desempenho: Motorização flex
de 1.3 a 1.6 litros, ou 1.0 turbo; Potência mínima:
110 cv (etanol) e 105 cv (gasolina); Tipo de
combustível: etanol/gasolina (flex); Transmissão:

VOLKSWAGEN
/ VIRTUS
TSI Manual
116CV
FLEX ANO
2025/2026

 03 R$123.500,00R$370.500,00
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manual, automática, automatizada ou CVT;
Direção: elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica.
3.Capacidades e dimensões mínimas: Capacidade
do tanque de combustível: mínimo de 40 litros;
Capacidade do porta-malas: mínimo de 310 litros;
Lotação: 5 passageiros; Número de portas: 4.
(Admite-se variação de até ±15% nas dimensões,
desde que não descaracterize a categoria sedan
nem comprometa o desempenho, estabilidade ou
conforto.)
4. Sistema de freios e estabilidade: 1 Freios
dianteiros a disco ventilado; 2 Freios traseiros do
tipo tambor ou tecnologia superior; Programa
Eletrônico de Estabilidade (ESP) e Sistema
Eletrônico de Controle de Tração (TCS).
5. Rodas e pneus: Rodas em liga leve, aro 14” a
17”; Pneus nas medidas 175/70 R14 a R17 ou
185/60 R14 a R17.
6. Equipamentos e características adicionais: O
veículo deverá possuir, no mínimo, os seguintes
itens, todos originais de fábrica, integrados
conforme o padrão da montadora: Ar-condicionado
de fábrica; Câmera de ré; Sistema de som
integrado; Sistema de alarme volumétrico; Jogo de
tapetes; Banco traseiro rebatível.
7. Cor externa: Branca (em qualquer tonalidade
derivada).
 
DADOS TÉCNICOS:

AIRBAGS (2 FRONTAIS, 2 LATERAIS NOS BANCOS
DIANTEIROS, 2 DE CORTINA)

ALTO-FALANTES (4)

ESS - ALERTA DE FRENAGEM DE EMERGÊNCIA

"HHC" (HILL HOLD CONTROL) - ASSISTENTE PARA
PARTIDA EM SUBIDAS
ALERTA SONORO E VISUAL DE NÃO UTILIZAÇÃO DOS
CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS E TRASEIROS
ANTENA NO TETO

AR-CONDICIONADO COM FILTRO DE POEIRA E PÓLEN

BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE MILIMÉTRICO DE
ALTURA
BANCO TRASEIRO COM ENCOSTO REBATÍVEL BI-PARTIDO

CAPAS DOS RETROVISORES E MAÇANETAS NA COR DO
VEÍCULO
CARREGAMENTO DE CELULAR POR INDUÇÃO

CHAVE "CANIVETE" COM CONTROLE REMOTO

CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM REGULAGEM
DE ALTURA E PRÉ-TENSIONADOR
COLUNA DE DIREÇÃO COM AJUSTE DE ALTURA E
PROFUNDIDADE
COMPUTADOR DE BORDO

CONTROLE ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE (ESC),
CONTROLE DE TRAÇÃO (ASR), BLOQUEIO ELETRÔNICO
DO DIFERENCIAL (EDS)
DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO

DIREÇÃO ELÉTRICA

ESPELHOS RETROVISORES EXTERNOS ELETRICAMENTE
AJUSTÁVEIS COM FUNÇÃO "TILT-DOWN" NO LADO
DIREITO
FARÓIS DE LED COM LUZ DE CONDUÇÃO DIURNA DE LED
INTEGRADA
FIXAÇÃO DE ASSENTO DE CRIANÇA COM SISTEMA
ISOFIX® / TOP TETHER
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1.3.              Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1.              O Termo de Referência;
1.3.2.              O Edital da Licitação;
1.3.3.              A Proposta do CONTRATADO;
1.3.4.              Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 
2.                    CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.              O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses

contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
2.1.1.              O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,

independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima,
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste
instrumento.

2.1.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 90 (noventa) dias, contados da Ordem de
Fornecimento, em remessa única, na forma do item 5.1 do Termo de Referência.

2.1.1.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: SETMA/TRF6, Rua
Coelho de Souza, nº 82, bairro Santo Agostinho, Belo Horizonte/MG, em dias úteis, em horário
previamente acordado.

 
3.                    CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTRATUAIS
3.1.              O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução,

assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

FREIOS "ABS" COM "EBD" - DISTRIBUIÇÃO ELETRÔNICA
DE FRENAGEM
LANTERNAS TRASEIRAS EM LED

LUZES DE LEITURA DIANTEIRA E TRASEIRA

PAINEL DE INSTRUMENTOS DIGITAL DE 8"

PARA-CHOQUES DIANTEIRO E TRASEIRO NA COR DO
VEÍCULO
PARA-SÓIS COM ESPELHOS ILUMINADOS

PILOTO AUTOMÁTICO COM LIMITADOR DE VELOCIDADES
– CONTROLE AUTOMÁTICO DE VELOCIDADE
RODAS DE LIGA LEVE DE 15” COM PNEUS 195/65 R15

SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIROS

SISTEMA DE ALARME COM COMANDO REMOTO
(KEYLESS)
SISTEMAS DE CONTROLE DA PERDA DE PRESSÃO DOS
PNEUS
SISTEMA DE FRENAGEM AUTOMÁTICA PÓS COLISÃO
"POST COLLISION BRAKE"
SISTEMA MULTIMIDIA "VW PLAY" TELA DE 10,1"
TOUCHSCREEN E APPCONNECT
TOMADA USB TIPO C

TRANSMISSÃO MANUAL DE 5 VELOCIDADES

TRAVAMENTO ELÉTRICO E REMOTO DAS PORTAS,
PORTA-MALAS E TAMPA DE COMBUSTÍVEL
VIDROS ELÉTRICOS DIANTEIROS E TRASEIROS COM
FUNÇÃO "ONE TOUCH" NOS DIANTEIROS
VOLANTE MULTIFUNCIONAL
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4.                    CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.              As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 

5.                    CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1.              O valor total da contratação é de  R$ 370.500,00 (Trezentos e setenta
mil e quinhentos reais).

5.2.              No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 
6.                    CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO
6.1.              O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele

referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 

7.                    CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE
7.1.              As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas

no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
8.                    CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1.              São obrigações do CONTRATANTE:
8.1.1.              Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;
8.1.2.              Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;
8.1.3.              Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos

incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4.              Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5.              Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo
de Referência.

8.1.6.              Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste
Contrato;

8.1.7.              Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
CONTRATADO;

8.1.8.              Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.
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8.1.8.1.    A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9.              Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico- financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

8.2.              A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 
9.                    CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1.              O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste

Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir
dispostas:

9.2.              Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do
contrato ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3.              Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4.          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5.                 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1.              Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.5.2.              Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

União;
9.5.3.              Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual

ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.5.4.              Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
9.5.5.              Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.
9.6.           Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá
onerar o objeto do contrato;

9.7.              Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a
urgência da situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da
execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8.              Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

9.9.              Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação
na contratação direta;

9.10.          Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
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aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
9.11.          Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

9.12.          Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.13.          Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14.          Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15.          Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.16.          Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

9.17.          Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a
que tenha acesso por força da execução deste contrato. 

9.18.       O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal,
será de, no mínimo, 36 (trinta e seis) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, na forma
dos itens 5.4 a 5.16 do Termo de Referência.

 
10.                CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1.          As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.1.1.   Documentos e dados indispensáveis de sócios, administradores,
proprietários, gestores, testemunhas e representantes da contratante e da contratada, necessários
para a assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços, em virtude dos princípios da
publicidade e da transparência, conforme consta no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, poderão ser
tornados públicos por exigência de lei ou de órgãos internos ou externos de controle.

10.1.2.   A disponibilização dos documentos e dados estritamente necessários à
assinatura do termo de contrato ou da ata de registro de preços não lhes retira o caractere pessoal e
íntimo, pois trata- se de utilização em instrumentos públicos (termo de contrato ou da ata de registro
de preços), naturalmente sujeitos aos órgãos de controle, internos ou externos, bem como à
sociedade.

10.1.3.   A Administração contratante não se responsabiliza pelo uso indevido de
dados e de documentos disponibilizados nos ambientes oficiais de processamento das contratações
(Portal Nacional de Contratações Públicas e Contratos.gov.br).

10.1.4.   Os documentos e dados julgados desnecessários para a assinatura do
termo de contrato ou da ata de registro de preços, desde que em posse da Administração
contratante, serão anonimizados, de ofício ou a pedido do interessado.

10.2.          Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3.          É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das
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hipóteses permitidas em Lei.
10.4.          A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis

sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo
CONTRATADO.

10.5.          Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é
dever do CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigações.

10.6.          É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7.          O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e
SUBCONTRATADOS o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8.          O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento
dessa cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.

10.9.          O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE,
prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10.       Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos,
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em
caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.10.1.         Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

10.11.       O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD
por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12.       Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão
ser comunicados à autoridade nacional.

 
11.                CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
11.1.          Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
 
12.                CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES

ADMINISTRATIVAS
12.1.          As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à

execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
 
13.                CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1.          O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as

partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2.          Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência

ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma fixado para o contrato.
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13.2.1.            Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do CONTRATADO:

13.2.1.1.                        ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as
respectivas sanções administrativas; e

13.2.1.2.                        poderá a Administração optar pela extinção do contrato e,
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.3.          O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.          Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.5.          A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.6.          Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá

ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
13.7.          O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.7.1.            Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
13.7.2.            Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.7.3.            Das indenizações e multas.
13.8.          A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório.

13.9.          O CONTRATANTE poderá ainda:
13.9.1.            nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO,

reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e
13.9.2.            nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos

causados à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.10.       O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função
na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

 
14.                CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES
14.1.          Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124
e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
14.2.          O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3.       As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes

contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.4.      As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5.          Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
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realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei nº 14.133, de 2021.

 
15.                CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1.          As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

1 5 . 2 .     Será emitida Nota de empenho, à conta da dotação orçamentária
especificada nesta cláusula, para atender às despesas inerentes à execução deste contrato.

15.3.    A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 
16.                CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS
16.1.          Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 
17.                CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1.          Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de
2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de
2012.

 
18.                CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO
18.1.          Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Belo Horizonte, Seção Judiciária

de Minas Gerais para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

 
 

Jânio Mady dos Santos
Diretor-Geral

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEXTA REGIÃO
 
 
 

Fernando Peres dos Santos

Natureza de Despesa 449052-52 (Veículos  de tração mecânica)

Programa de Trabalho Julgamento de Causas na Justiça Federal - Na 6ª Região

Plano Orçamentário 0000 - Julgamento de Causas - Despesas Diversas

PTRES 205444 - JC

UG 090059 - TRF6
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Documento assinado eletronicamente por Jânio Mady dos Santos, Diretor-Geral, em 27/05/2026,
às 19:24, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Peres dos Santos, Usuário Externo, em
29/05/2026, às 10:45, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1779118 e
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